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PARECER Nº 02/2021, DA COMISSÃO AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 

TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COMÉRCIO E TURISMO 

 

Senhora presidente, recebemos nessa Comissão o projeto de Lei nº 010/2021, que   

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO COM RECURSO DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

   

 Vimos que este Projeto de Lei surgiu da necessidade de promover o cumprimento 

do disposto no artigo 212-A, inciso XI, da Constituição Federal no Município de Fortaleza 

dos Nogueiras/MA. 

 

  Trata-se de Projeto de Lei para autorização de pagamento de abono salarial, 

chamado de “Abono FUNDEB”, aos profissionais da educação com recursos do Fundo de 

Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, 

como medida excepcional e transitória ao exercício de 2021 destinada a promover o 

cumprimento do disposto no artigo 212-A, inciso XI, da Constituição Federal.  

 

  Recentemente, houve modificação da estrutura do financiamento da 

educação no País através da Emenda Constitucional n° 108, de 26 de agosto de 2020, que 

instituiu o novo Fundo de Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb). Foi editada a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 

2020 (com vigência a partir de 26 de dezembro de 2020) para regulamentação do Novo 

Fundeb. 

  Na vigência do Fundeb até 2020, havia regra mínima para que 60% dos 

recursos do Fundo fossem utilizados para o pagamento de profissionais do Magistério. 

Conforme a EC nº 108/2020, o novo Fundo, que produz efeitos financeiros a partir de 1 de 

janeiro de 2021, ampliou a subvinculação de gastos de pessoal do Fundeb de 60% com 

profissionais do magistério para 70% aos profissionais da educação. 
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  O Abono FUNDEB, como proposto, se trata de medida emergencial e 

excepcional para cumprimento do limite mínimo de 70% com o pagamento de 

profissionais da educação básica previsto na EC 108/2020 e artigo 26 da Lei 14.113/2020 

em 2021, que tem como justificativa a conjuntura atípica do corrente ano.  

                         Diante do exposto votamos pela aprovação do projeto de Lei nº010/2021, por 

unanimidade.  

 

 

SALA DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, TRANSPORTES, 

DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COMÉRCIO E TURISMO. 

Fortaleza dos nogueiras-ma, 10 de dezembro de 2021.  

 

 

 

JOILMA OLIVEIRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 

 

RONALDO MOURÃO SANTANA 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

CARLOS ZOEL DE CASTRO ANDRADE 

RELATOR 
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